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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
AVISO DE RETIFICAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 00001/2026 
A Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos/PB torna pública a 
presente retificação da publicação da ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO do Credenciamento nº 00001/2026, publicada 
em 19 de junho de 2026, para correção de erro material nos valores 
constantes do ato. Onde se lê: FRANCILENE RODRIGUES 
PEREIRA - R$ 39.968,35; GERLANDIA PEREIRA DA SILVA - R$ 
39.968,35; JOÃO NUNES - R$ 39.992,61; MARIA PEREIRA DA 
SILVA - R$ 39.968,35; MARIA VILMA VIEIRA DE ANDRADE - R$ 
39.968,35; e RAIMUNDO ALVES DA SILVA - R$ 39.968,35. Leia-
se: FRANCILENE RODRIGUES PEREIRA - R$ 36.390,00; 
GERLANDIA PEREIRA DA SILVA - R$ 36.390,00; MARIA 
PEREIRA DA SILVA - R$ 36.390,00; MARIA VILMA VIEIRA DE 
ANDRADE - R$ 36.390,00; e RAIMUNDO ALVES DA SILVA - R$ 
36.390,00. Esclarece-se que os valores anteriormente publicados 
correspondiam aos projetos de venda originalmente apresentados, 
enquanto os valores ora retificados correspondem ao montante 
efetivamente adjudicado e homologado pelo Município, observada 
a demanda total de 15.000 kg de polpa de frutas. Permanecem 
inalteradas as demais disposições da publicação original. Riacho 
dos Cavalos - PB, 10 de julho de 2026. ARTHUR VIEIRA 
CARNEIRO - Prefeito Constitucional 


